
Prefeitura Municipal da Estlncia Balneiria de Ubatulla 
ESJIDO DE slo PIULO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI m1wmo 481. DE 19 lll MAIO DE 1977 
~ -- - ,- - .- - - - :' - -~ .7" ...... ~ .. .: - - .... -

Revoga os artigos 27. 28.29 e seus 
parágrafos, da lei nR 104/67. 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal. aprovou 
e eu sanciono e-promulgo·•a•segu.inte lei: 

A.rt. lR - J'icam revogados os artigos 27, 28 e 29 e seus parágra -
fos, da Lei número 104, de 19 de maio da 1967. 

A.rt. 21t - Esta lei entrar~ em vigor na data da sua publicação, %'!. 
vogadas as disposições em contr~io. 

Ubatuba, 19 de maio de 1977 

José N~lio de Carvalho 
feito Municipal. 

Registrada e publicada na Seção de Expediente do 
Serviço de Adm.injstração da Prefeitura Municipal. da Estância Ea.1.
neária de Ubatuba, em 19 de maio de 1977. 

nmrc. 

O B·ESTIR DI COl.ETIYIDIDE DEPEIDE DO IRIRHO E DI PIRTICIPIÇIO DE IODOS. 
Mad. G. P. lot • 3,000 • 11/16 - CBNTBR 


